
 
 
 
 
 

 

 

MATRÍCULAS 
2016-2017 

Pré-Escolar e 1º Ano 
 

                                            AVISO DE ABERTURA 

Informam-se os pais/encarregados de educação de que o registo de matrículas na educação Pré-escolar e 

1.º ano de escolaridade, para o ano letivo 2016-2017, deverá ser efetuado entre o dia 15 de abril e o dia 

22 de Junho.  

O pedido de matrícula tem de ser apresentado, via Internet, na aplicação informática disponível no Portal 

das Escolas (www.portaldasescolas.pt) e nos serviços administrativos da escola sede do Agrupamento de 

Escolas Pedro Alexandrino, entre as 9:30 às 12:30 e das 14:30 às 16:00, à exceção de 2.as e 4.as feiras, cujo 

atendimento se efetua apenas no turno da manhã.  

Material Necessário para efetuar a Matrícula: 
 

 

 

 Jogo de impressos (Ficha Individual do Aluno; Termo de Responsabilidade; Declaração de 

Autorização de Saída/Fotografia/Filmagem/Entrevista; Formulário relativo ao Seguro 

Escolar com fotocópia do cartão de saúde colado; Ficha de Inscrição nas AEC); 

 Boletim individual de Saúde (verificar a validade da vacina do tétano); 

 1 Fotografia atualizada; 

 Fotocópias B.I./ Cartão de Cidadão/ Passaporte/ Autorização de Residência do Aluno e do 

Encarregado de Educação (fotocópias ampliadas de forma a permitir a leitura dos números). No 

caso de não ter Cartão de Cidadão (Aluno e/ou Encarregado de Educação) necessita de 

entregar fotocópias do Cartão de Utente, do Cartão de Contribuinte e do documento da 

Segurança Social com o Nº de beneficiário; 

 Fotocópia do comprovativo de morada (água, luz, gás, etc.); 

 Declaração Médica, atestando inexistência de qualquer doença infetocontagiosa (no caso do 

Pré-escolar) ou Exame Global de Saúde feito no Centro de Saúde (para o 1.º ano); 

 Fotocópia da Declaração de Abono Família. 

 
NOTA 1: Se o Encarregado de Educação pretender inscrever o seu educando nas Atividades de Animação e Apoio à 

Família (AAAF), deverá dirigir-se aos Serviços de Ação Social Escolar (ASE), na secretaria da sede do agrupamento. 

NOTA 2: Caso o Encarregado de Educação de Educação não seja um dos progenitores ou quem detenha 

comprovadamente o poder paternal é obrigatório o reconhecimento legal das assinaturas da Delegação de Competências 
de Encarregado de Educação, de acordo com o estipulado no Artigo 2º do Despacho normativo n.º 7-B/2015, de 7 de maio. 
 

 

A Diretora 

_____________________________ 
 

Maria do Rosário Ferreira 
(05/04/16) 

 

 

ATENÇÃO: 

Não serão efetuadas as matrículas dos alunos que não trouxerem todos os documentos devidamente 

preenchidos e assinados pelo encarregado de educação, com exceção da declaração médica que 

poderá ser entregue posteriormente. 


